
 

Porto Alegre, 06 de julho de 2010. 

Informações sobre a obrigatoriedade de transmissão de declarações e 
demonstrativos com Certificado Digital 

A partir da Instrução Normativa RFB nº 969, em outubro de 2009, a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (SRFB), passou a tratar sobre a obrigatoriedade de 
apresentação de declarações com assinatura digital, editando prazos para que os 
contribuintes pudessem se adequar as normas brasileira de certificação digital. 

A primeira exigência de entrega de Declarações através de Certificação Digital estava 
prevista para 1º de janeiro de 2010. Esse prazo foi dilatado pela SRFB, através das 
Instruções Normativas RFB nº 995 e 996/2010, alterando a IN RFB nº 969/2009. 

Em 04 de junho de 2010, foi publicada a Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de 
junho de 2010, que alterou as instruções normativas RFB nº 969/2009, 974/2009 e 
1.015/2010, dispondo sobre a obrigatoriedade da apresentação das declarações e 
demonstrativos com certificação digital para fatos geradores ocorridos a partir de maio 
de 2010. 

Segundo as normas em vigor, é obrigatória a assinatura digital efetivada mediante 
utilização de certificado digital válido, para apresentação de declarações à RFB, 
por todas as pessoas jurídicas, exceto as optantes pelo Simples Nacional, das 
declarações e demonstrativos constantes nas instruções normativas acima 
mencionadas (lista anexa).  

Ainda, segundo a SRFB as pessoas físicas não estão obrigadas à utilização da 
certificação digital. 

No que concerne as atividades imobiliárias, também estão excetuadas da obrigação, 
aquelas empresas optantes pelo Sistema Simplificado de Tributação. As demais deverão 
ater-se as normas providenciando, nos prazos assinalados pela SRFB, a entrega de 
suas declarações, com assinaturas digitais válidas. 

As entidades sem fins lucrativos também estão obrigadas à entrega de declarações e 
demonstrativos com a utilização de certificado digital válido, de acordo com a legislação 
pertinente a cada assunto. 

Considerando que as pessoas físicas estão dispensadas de tal obrigação e, que os 
condomínios não são pessoas jurídicas, surgiram dúvidas se estes deveriam, também, 
entregar as suas declarações com assinatura digital ou se estariam dispensados. 

A assessoria fiscal do SECOVI/RS formulou consulta ao Plantão Fiscal da SRFB em 
Porto Alegre e a resposta foi positiva, no sentido de que a regra da certificação digital 
vale, também para as declarações a que estejam obrigados os condomínios comerciais, 
residenciais e mistos. 



Em face do exposto, surgiu, ainda, a dúvida se tal entrega seria aceita somente com a 
assinatura digital do síndico ou, se haveria outra forma de cumprir a obrigação. 

A resposta veio no sentido de que, a exigência é de que a declaração deva ser entregue 
por pessoa física ou jurídica, que tenha uma assinatura digital válida. No caso dos 
condomínios é possível que os síndicos outorguem uma procuração para as 
administradoras, assim como, algumas empresas fazem com relação a seus contadores. 

A outorga pode se dar por Procuração Eletrônica, caso em que o Condomínio terá que, 
necessariamente, providenciar na sua certificação digital e na assinatura digital do 
síndico, ou, através de uma procuração simples nos termos regulados pela SRFB, 
através da qual o representante legal do condomínio, outorgue para a Administradora a 
responsabilidade de transmitir as declarações com a assinatura digital desta última, na 
qualidade de procuradora. 

 

 

Procuração Eletrônica: 

É possível outorga de Procuração Eletrônica, diretamente no e-CAC, onde o outorgante 
e o outorgado devem possuir Certificado Digital. Neste caso a Procuração Eletrônica é 
outorgada diretamente na internet, sem a necessidade de comparecimento a uma 
unidade da RFB. 

Esta funcionalidade permite que o outorgado (procurador, que geralmente é o contador) 
transmita as declarações e demonstrativos em nome do outorgante (contribuinte), desde 
que seja um dos serviços autorizados pelo outorgante. 

Procuração para a Receita Federal do Brasil  

Também é possível outorga de Procuração Específica para a Receita Federal do Brasil. 
A Instrução Normativa RFB nº 944, de 29/05/2009, dispõe sobre outorga de poderes 
para fins de utilização, mediante certificado digital, dos serviços disponíveis no Centro 
Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB). 

Não há necessidade de o outorgante possuir certificado digital para constituir a 
procuração. 

A procuração será emitida, exclusivamente, a partir do aplicativo disponível no sítio da 
RFB na Internet, e conterá a hora, a data de emissão e o código de controle a ser 
utilizado no processo de validação da procuração em unidade de atendimento da RFB. 

Quando se tratar de pessoa jurídica, deverá ser assinada pelo responsável da 
empresa perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). A procuração 
deverá ser entregue em uma Unidade de Atendimento da RFB, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de sua emissão, acompanhada de cópias autenticadas dos 
documentos de identidade do outorgante e outorgado, sendo que a autenticação das 
cópias também poderá ser efetuada pela própria unidade de atendimento da RFB, 
mediante apresentação dos documentos originais,  para que ela seja conferida e 



validada no sistema. Somente a partir da aceitação da procuração na Unidade da RFB é 
que o possuidor do certificado passará a ter acesso aos serviços, em nome do 
outorgante.  

Essa procuração terá prazo de validade de 05 (cinco) anos, salvo se for fixado prazo 
menor pelo outorgante, sendo vedado o substabelecimento. 

Os poderes delegados pelo outorgante, em hipótese alguma, poderão ser alterados por 
servidor da RFB. Esta procuração não tem validade para o atendimento presencial. Ela 
será validada para utilização exclusiva nos serviços que exigem certificação digital no e-
CAC. 

A procuração poderá ser cancelada a qualquer momento pelo outorgante no sítio da 
RFB, porém ele deverá conhecer a palavra-chave utilizada para a emissão da 
procuração. Para o cancelamento na Unidade de Atendimento da RFB, o outorgante 
deverá comparecer pessoalmente no mesmo local onde a procuração foi entregue e 
validada. 

O outorgante poderá indicar quais poderes quer delegar, ou poderá optar por indicar 
todos os serviços. No caso de utilizar a opção todos os serviços, o outorgante estará 
delegando poderes, inclusive, para aqueles serviços que vierem a ser disponibilizados 
futuramente no sistema de Procurações Eletrônicas do e-CAC. 

A Secretaria da Receita Federal alerta para o fato de que as autoridades certificadoras 
(AC) não possuem capacidade de atendimento de demanda ilimitada. Assim, sendo, 
recomenda as empresas para que não deixem para adquirir o certificado digital na última 
hora. 

Em anexo apresenta-se a integra de algumas legislações da SRFB pertinentes ao 
assunto aqui tratado. Considerando que a matéria é dinâmica e a SRFB está sempre 
editando novas normas, sugere-se a manutenção de informações atualizadas, através 
do acesso ao sitio, www.receita.gov.br, como forma de garantia do cumprimento fiel das 
determinações legais. 

 

  

ANEXOS – LEGISLAÇÃO 

Anexo 1:  DIRF - Obrigação extensiva aos condomínios    

Instrução Normativa RFB nº 1.033, de 14 de maio de 2010 

DOU de 17.5.2010 

 
Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (Dirf) e o programa gerador da Dirf 
2011. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XVII do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 



Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em 
vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a 
redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, nos arts 
16-A, 17, 18 e 19 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, nos arts. 60 a 83 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, nos arts. 9º a 12 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, nos arts. 3º a 6º, 8º, 39, 30 e 33 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos 
arts. 64, 67, 68, 68-A, 69, 72, 85 e 86 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos 
arts. 11, 28 e 29 a 36 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 4º, 5º, 7º a 
9º, 15 e 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 25, 26, 55, 61, 65 e 90 da 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 7º da Lei nº 10.426, de 
24 de abril de 2002, nos arts. 29 a 31, 33 e 34 a 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, no art. 5º da Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, convertido 
no art. 6º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e no art. 10 do Decreto nº 6.761, de 5 
de fevereiro de 2009, Resolve: 

CAPÍTULO I 

Da Obrigatoriedade de entrega da Dirf 

Art. 1º  Estarão obrigadas a entregar a Declaração do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte relativa ao ano-calendário de 2010 (Dirf-2011), as seguintes pessoas 
jurídicas e físicas que tenham pagado ou creditado rendimentos que tenham sofrido 
retenção do imposto sobre a renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-
calendário a que se referir a Dirf, por si ou como representantes de terceiros: 

I - estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no 
Brasil, inclusive as imunes ou isentas; 

II - pessoas jurídicas de direito público; 

III - filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 

IV - empresas individuais; 

V - caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores; 

VI - titulares de serviços notariais e de registro; 

VII - condomínios edilícios; 

VIII - pessoas físicas; 

IX - instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de 
investimentos; e 

X - órgãos gestores de mão-de-obra do trabalho portuário. 

§ 1º  As Dirf dos Serviços notariais e de registros (cartórios), deverão ser entregues: 

I - no caso dos serviços mantidos diretamente pelo Estado, em nome e mediante o 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da fonte pagadora; e 



II - nos demais casos, pelas pessoas físicas de que trata o art. 3º da Lei nº 8.935, de 18 
de novembro de 1994, nos respectivos nomes e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

§ 2º  Deverão também entregar a Dirf, as pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no 
País que efetuarem pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa a residentes ou 
domiciliados no exterior, ainda que não tenha havido a retenção do imposto, inclusive 
nos casos de isenção ou alíquota zero, de valores referentes a: 

I - aplicações em fundos de investimento de conversão de débitos externos; 

II - royalties e assistência técnica; 

III - juros e comissões em geral; 

IV - juros sobre o capital próprio; 

V - aluguel e arrendamento; 

VI - aplicações financeiras em fundos ou em entidades de investimento coletivo; 

VII - em carteiras de valores mobiliários e nos mercados de renda fixa ou renda variável; 

VIII - fretes internacionais; 

IX - previdência privada; 

X - remuneração de direitos; 

XI - obras audiovisuais, cinematográficas e videofônicas; 

XII - lucros e dividendos distribuídos; 

XIII - rendimentos de que trata o art. 1º do Decreto nº 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, 
que tiveram a alíquota do imposto sobre a renda reduzida a zero, relativos a: 

a) despesas com pesquisas de mercado, bem como com aluguéis e arrendamentos de 
estandes e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, no exterior, inclusive 
promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros 
e para promoção de destinos turísticos brasileiros (Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 
1997, art. 1º, inciso III, e Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, art. 9º); 

b) contratação de serviços destinados à promoção do Brasil no exterior, por órgãos do 
Poder Executivo Federal (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, inciso III, e Lei nº 11.774, de 
2008, art. 9º); 

c) comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior (Lei nº 9.481, de 1997, 
art. 1º, inciso II); 

d) despesas de armazenagem, movimentação e transporte de carga e de emissão de 
documentos realizadas no exterior (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, inciso XII, Lei nº 
11.774, de 2008, art. 9º); 



e) operações de cobertura de riscos de variações, no mercado internacional, de taxas de 
juros, de paridade entre moedas e de preços de mercadorias (hedge) (Lei nº 9.481, de 
1997, art. 1º, inciso IV); 

f) juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 
banqueiros inerentes a essas cambiais (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, inciso X); 

g) juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 
financiamento de exportações (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, inciso XI); e 

h) outros rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a 
residentes ou domiciliados no exterior, com alíquota do imposto sobre a renda reduzida 
a zero; e 

XIV - demais rendimentos considerados como rendas e proventos de qualquer natureza, 
na forma das instruções vigentes, exceto aqueles previstos no art. 690 do Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/1999). 

§ 3º  Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º, ficam também obrigadas à 
entrega da Dirf, as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em 
um único mês do ano-calendário a que se referir a Dirf, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre pagamentos 
efetuados a outras pessoas jurídicas, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei nº 
10.485, de 3 de julho de 2002, e dos arts. 30, 33 e 34 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

Art. 2º  Sem prejuízo do disposto no art. 1º, deverão ser prestadas informações relativas 
à retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte e das contribuições incidentes sobre os 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços, nos termos do art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nas Dirf 
entregues pelos (as): 

I - órgãos públicos; 

II - autarquias e fundações da administração pública federal; 

III - empresas públicas; 

IV - sociedades de economia mista; e 

V - demais entidades de cujo capital social sujeito a voto, a União, direta ou 
indiretamente detenha a maioria, e que recebam recursos do Tesouro Nacional e 
estejam obrigadas a registrar a sua execução orçamentária e financeira no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi). 

CAPÍTULO II 

Do Programa gerador DA DIRF 

Art. 3º  O Programa Gerador da Dirf 2011 (PGD 2011), de uso obrigatório pelas fontes 
pagadoras, pessoas físicas e jurídicas, para preenchimento ou importação de dados da 



declaração, utilizável em equipamentos da linha PC ou compatíveis, será aprovado por 
ato do Secretário da Receita Federal do Brasil e disponibilizado pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) em seu sítio na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

§ 1º  O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para entrega das declarações 
relativas ao ano-calendário de 2010, bem como para o ano-calendário de 2011 nos 
casos de extinção de pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão 
ou cisão total, e nos casos de pessoas físicas que saírem definitivamente do País e de 
encerramento de espólio. 

§ 2º  O programa Dirf 2010, disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço referido 
no caput deverá ser utilizado para entrega das declarações relativas aos anos-
calendário de 2005 a 2009, bem como para o ano-calendário de 2010 nos casos de 
extinção de pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou cisão 
total, e nos casos de pessoas físicas que saírem definitivamente do País e de 
encerramento de espólio. 

§ 3º  No caso do § 2º, para preenchimento ou importação de dados pelo PGD 2010 
deverá ser observada a Tabela de Códigos de Receitas do ano-calendário da retenção. 

§ 4º  No preenchimento ou importação de dados pelo PGD 2011 deverão ser 
observados a Tabela de Códigos de Receitas e leiaute especificamente definidos para o 
programa. 

§ 5º  A utilização do PGD 2011 gerará arquivo contendo a declaração validada, em 
condições de transmissão à RFB. 

§ 6º  Cada arquivo gerado conterá somente uma declaração. 

§ 7º  O arquivo de texto importado pelo PGD 2011 que vier a sofrer qualquer tipo de 
alteração deverá ser novamente submetido ao PGD. 

 

CAPÍTULO III 
Da Entrega DA DIRF 

Art. 4º  A Dirf deverá ser entregue por meio do programa Receitanet, disponível no sítio 
da RFB na Internet no endereço referido no caput do art. 3º. 

§ 1º  A transmissão da Dirf será realizada independentemente da quantidade de 
registros e do tamanho do arquivo. 

§ 2º  Durante a transmissão dos dados, a Dirf será submetida a validações que poderão 
impedir sua entrega. 

§ 3º  O recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros. 

§ 4º  Para transmissão da Dirf das pessoas jurídicas, exceto para as optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), relativos a fatos 



geradores ocorridos a partir do ano-calendário de 2010, é obrigatória a assinatura 
digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido, conforme o 
disposto no art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010, 
inclusive no caso das pessoas jurídicas de direito público. 

§ 5º  A transmissão da Dirf com assinatura digital mediante certificado digital válido 
possibilitará à pessoa jurídica acompanhar o processamento da declaração por 
intermédio do Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio 
da RFB na Internet, no endereço referido no caput do art. 3º. 

Art. 5º  O arquivo transmitido pelo estabelecimento matriz deverá conter as informações 
consolidadas de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 

Art. 6º  A Dirf será considerada do ano-calendário anterior, quando entregue após 31 de 
dezembro do ano subsequente àquele no qual o rendimento tiver sido pago ou 
creditado. 

CAPÍTULO IV 

Do Prazo de Entrega DA DIRF 

Art. 7º  A Dirf 2011, relativa ao ano-calendário de 2010, deverá ser entregue até às 
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove 
segundos), horário de Brasília, de 28 de fevereiro de 2011. 

§ 1º  No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total 
ocorrida no ano-calendário de 2011, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Dirf 
relativa ao ano-calendário de 2011 até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência do evento, exceto quando o evento ocorrer no mês de janeiro, caso em que a 
Dirf poderá ser entregue até o último dia útil do mês de março de 2011. 

§ 2º  Na hipótese de saída definitiva do Brasil ou de encerramento de espólio ocorrido no 
ano-calendário de 2011, a Dirf de fonte pagadora pessoa física relativa a esse ano-
calendário deverá ser entregue: 

I - no caso de saída definitiva, até: 

a) a data da saída em caráter permanente; ou 

b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 
(doze) meses consecutivos de ausência, no caso de saída em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto no § 1º para a 
entrega, da Dirf relativa ao ano-calendário de 2011. 

CAPÍTULO V 

Do Preenchimento da dirf 



Art. 8º  Os valores referentes a rendimentos tributáveis, isentos ou com alíquotas zero, 
de declaração obrigatória, bem como os relativos a deduções do imposto sobre a renda 
ou de contribuições retidos na fonte deverão ser informados em reais e com centavos. 

Art. 9º  O declarante deverá informar na Dirf os rendimentos tributáveis, ou isentos de 
declaração obrigatória, pagos ou creditados no País, e os rendimentos pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no 
exterior, inclusive nos casos de isenção e de alíquota zero, por si ou na qualidade de 
representante de terceiros, bem como o respectivo imposto sobre a renda ou 
contribuições retidos na fonte, especificados na Tabela de Códigos de Receitas, 
constante do Anexo II. 

Art. 10.  As pessoas obrigadas a entregar a Dirf, conforme o disposto nos arts. 1º e 2º, 
deverão informar todos os beneficiários de rendimentos: 

I - que tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda ou de contribuições, ainda que 
em um único mês do ano-calendário; 

II - do trabalho assalariado, quando o valor pago durante o ano-calendário for igual ou 
superior a uma vez o valor anual mínimo de rendimentos para apresentação de 
Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, inclusive o décimo terceiro 
salário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda; 

III - do trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis e de royalties, acima de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), pagos durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido 
retenção do imposto sobre a renda; 

IV - de previdência privada e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura 
por sobrevivência - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), pagos durante o ano-
calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda; 

V - auferidos por residentes ou domiciliados no exterior, inclusive nos casos de isenção 
e de alíquota zero, observado o disposto no § 6º; 

VI - de pensão, pagos com isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 
quando o beneficiário for portador de doenças relacionadas no inciso XXXIII do art. 39 
do RIR/1999, exceto a decorrente de moléstia profissional, regularmente comprovada 
por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios; 

VII - de aposentadoria ou reforma, pagos com isenção do IRRF, desde que motivada por 
acidente em serviço, ou que o beneficiário seja portador de doenças relacionadas no 
inciso XXXIII do RIR/1999, regularmente comprovada por laudo pericial emitido por 
serviço médico oficial da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 

VIII - de dividendos e lucros pagos a partir de 1996, e valores pagos a titular ou sócio de 
micro empresa ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, quando o 
valor total anual pago for igual ou superior a 3 (três) vezes o valor anual mínimo de 
rendimentos para apresentação de Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física. 

§ 1º  Em relação aos incisos VI e VII deverá ser observado o seguinte: 



I - se a totalidade dos rendimentos pagos, no ano-calendário a que se referir a Dirf for 
exclusivamente de pensão, aposentadoria ou reforma isentos por moléstia grave, 
deverão ser obrigatoriamente informados os beneficiários cujo total anual dos 
rendimentos for igual ou superior a 3 (três) vezes o valor anual mínimo de rendimentos 
para apresentação de Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, inclusive 
o décimo terceiro salário; 

II - se, no mesmo ano-calendário, foram pagos ao portador de moléstia grave, além dos 
rendimentos isentos, rendimentos que sofreram tributação do IRRF, seja em decorrência 
da data do laudo que comprova a moléstia, seja em função da natureza do rendimento 
pago, o beneficiário deve ser informado na Dirf, com todos os rendimentos pagos ou 
creditados pela fonte pagadora, independentemente do valor mínimo anual; e 

III - o IRRF deve deixar de ser retido a partir da data que consta no laudo que atesta a 
moléstia grave. 

§ 2º  Em relação aos beneficiários incluídos na Dirf, observados os limites estabelecidos 
neste artigo, deverá ser informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles 
que não tenham sofrido retenção. 

§ 3º  No caso dos rendimentos de que trata o inciso II do § 1º, se o empregado for 
beneficiário de plano privado de assistência à saúde, na modalidade coletivo 
empresarial, contratado pela fonte pagadora, deverão ser informados os totais anuais 
descontados em folha de pagamento, correspondente à participação do empregado, 
discriminando as parcelas correspondentes ao beneficiário titular e as de cada 
dependente. 

§ 4º  Fica dispensada a informação de rendimentos correspondentes a juros pagos ou 
creditados, individualizadamente, a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração 
do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica, 
relativos ao código de receita 5706, cujo IRRF, no ano-calendário, tenha sido igual ou 
inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

§ 5º  Fica dispensada a informação de beneficiário de prêmios em dinheiro a que se 
refere o art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja inferior ao 
limite de isenção da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF), conforme estabelecido no art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007. 

§ 6º  Fica dispensada a inclusão dos rendimentos a que se refere o inciso V cujo valor 
total anual tenha sido inferior a uma vez o valor anual mínimo de rendimentos para 
apresentação de Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, bem como do 
respectivo IRRF. 

Art. 11.  Deverão ser informados na Dirf os rendimentos tributáveis em relação aos 
quais tenha havido depósito judicial do imposto ou contribuições ou que, mediante 
concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), não tenha havido 
retenção do imposto sobre a renda ou contribuições na fonte. 

Parágrafo único.  Os rendimentos sujeitos a ajuste na declaração de ajuste anual pagos 
a beneficiário pessoa física, deverão ser informados discriminadamente. 



Art. 12.  A Dirf deverá conter as seguintes informações quando os beneficiários forem 
pessoas físicas domiciliadas no País: 

I - nome; 

II - número de inscrição no CPF; 

III - relativamente aos rendimentos tributáveis: 

a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês 
de pagamento e por código de receita, que tenham sofrido retenção do IRRF, e os 
valores que não tenham sofrido retenção, desde que nas condições e limites constantes 
nos incisos II, III e VIII do caput; no inciso I do § 1º e no § 4º do art. 10; 

b) os valores das deduções, que deverão ser informados separadamente conforme 
refiram-se a previdência oficial, previdência privada e Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual (Fapi), dependentes e pensão alimentícia; e 

c) o respectivo valor do IRRF; 

IV - relativamente às informações de pagamentos a plano privado de assistência à 
saúde, modalidade coletivo empresarial, contratado pela fonte pagadora em benefício de 
seus empregados: 

a) número de inscrição no CNPJ da operadora do plano privado de assistência à saúde; 

b) nome e número de inscrição no CPF do beneficiário titular e dos respectivos 
dependentes, ou no caso de dependente menor de 18 (dezoito) anos, em 31 de 
dezembro do ano-calendário a que se refere a Dirf, o nome e a data de nascimento do 
menor; 

c) o total anual descontado em folha de pagamento, correspondente à participação do 
empregado no plano de saúde, identificando a parcela correspondente ao beneficiário 
titular e a de cada dependente; 

V - relativamente aos rendimentos pagos que não tenham sofrido retenção do IRRF ou 
tenham sofrido retenção sem o correspondente recolhimento, em virtude de depósito 
judicial do imposto ou concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos 
do art. 151 do CTN: 

a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês 
de pagamento e por código de receita, mesmo que a retenção do IRRF não tenha sido 
efetuada; 

b) os respectivos valores das deduções, discriminados conforme a alínea “b” do inciso 
III; 

c) o valor do IRRF que tenha deixado de ser retido; e 

d) o valor do IRRF que tenha sido depositado judicialmente; 



VI - relativamente à compensação de IRRF com imposto retido no próprio ano-
calendário ou em anos anteriores, em cumprimento de decisão judicial, deverá ser 
informado: 

a) no campo “Imposto Retido” do quadro “Rendimentos Tributáveis”, nos meses da 
compensação, o valor da retenção mensal diminuído do valor compensado; 

b) nos campos “Imposto do Ano-Calendário” e “Imposto de Anos Anteriores” do quadro 
“Compensação por Decisão Judicial”, nos meses da compensação, o valor compensado 
do IRRF correspondente ao ano-calendário ou a anos anteriores; e 

c) no campo referente ao mês cujo valor do imposto retido foi utilizado para 
compensação, o valor efetivamente retido diminuído do valor compensado; 

VII - relativamente aos rendimentos isentos e não-tributáveis: 

a) a parcela isenta de aposentadoria para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, 
inclusive o décimo terceiro salário da parcela isenta; 

b) o valor de diárias e ajuda de custo; 

c) os valores dos rendimentos pagos e das deduções com previdência oficial e pensão 
alimentícia, que deverão ser informados separadamente, conforme sejam, pensão, 
aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou acidente em serviço; 

d) os valores de lucros e dividendos pagos ou creditados a partir de 1996, observado o 
limite estabelecido no inciso VIII do art. 10; 

e) os valores dos rendimentos pagos ou creditados a titular ou sócio de micro empresa 
ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, observado o limite 
estabelecido no inciso VIII do art. 10; 

f) os valores das Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a título 
de Plano de Demissão Voluntária (PDV), desde que o total anual dos rendimentos pagos 
seja igual ou superior a 3 (três) vezes o valor anual mínimo de rendimentos para 
apresentação de Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física; 

g) os valores do abono pecuniário; 

h) outros rendimentos isentos ou não-tributáveis, desde que o total anual dos 
rendimentos pagos seja igual ou superior a 3 (três) vezes o valor anual mínimo de 
rendimentos para apresentação de Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física. 

§ 1º  Deverá ser informada a soma dos valores pagos em cada mês, independentemente 
de se tratar de pagamento integral em parcela única, de antecipações ou de saldo de 
rendimentos, e o respectivo imposto retido. 

§ 2º  No caso de trabalho assalariado, as deduções correspondem aos valores relativos 
a: 

I - dependentes; 



II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

III - contribuições para entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e para 
Fapi, cujo ônus tenha sido do beneficiário, destinadas a assegurar benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência Social; e 

IV - pensão alimentícia paga, em face das normas do Direito de Família, quando em 
cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de 
acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

§ 3º  A remuneração correspondente a férias, deduzida dos abonos legais, os quais 
deverão ser informados como rendimentos isentos, e a participação do empregado nos 
lucros ou resultados deverão ser somadas às informações do mês em que tenham sido 
efetivamente pagas, procedendo-se da mesma forma em relação à respectiva retenção 
do IRRF e às deduções. 

§ 4º  Relativamente ao décimo terceiro salário, deverá ser informado o valor total pago 
durante o ano-calendário, os valores das deduções utilizadas para reduzir a base de 
cálculo dessa gratificação e o respectivo IRRF. 

§ 5º  Nos casos a seguir, deverá ser informado como rendimento tributável: 

I - 40% (quarenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de carga e de 
serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 

II - 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 

III - o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos, desde que o 
ônus tenha sido exclusivamente do locador, e o recolhimento tenha sido efetuado pelo 
locatário: 

a) impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que tenha produzido o 
rendimento; 

b) aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 

c) despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e 

d) despesas de condomínio; 

IV - a parte dos proventos de aposentadoria e pensão, transferência para reserva 
remunerada ou reforma, que exceda ao limite de isenção da tabela progressiva mensal 
vigente à época do pagamento em cada mês, a partir do mês em que o beneficiário 
tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos, pagos pela Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno ou por entidade de previdência privada; 

V - 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado percebidos, 
em moeda estrangeira, por residente no Brasil, no caso de ausentes no exterior a 
serviço do País, em autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no 



exterior, convertidos em reais pela cotação do dólar dos Estados Unidos da América 
fixada para compra, pelo Banco Central do Brasil (Bacen) para o último dia útil da 1ª 
(primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento, e divulgada pela 
RFB. 

§ 6º  Na hipótese do inciso V do § 5º, as deduções deverão ser convertidas em dólares 
dos Estados Unidos da América, pelo valor fixado pela autoridade monetária do país no 
qual as despesas foram realizadas, para a data do pagamento e, em seguida, em reais 
pela cotação do dólar dos Estados Unidos da América fixada para venda, pelo Bacen 
para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento, e 
divulgada pela RFB. 

§ 7º  No caso de pagamento de valores em cumprimento de decisão judicial de que trata 
o art. 16-A da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, incluído pela Lei nº 11.941, de 27 
de maio de 2009, além do IRRF, a Dirf deverá informar o valor da retenção da 
contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). 

Art. 13.  A Dirf deverá conter as seguintes informações quando os beneficiários forem 
pessoas jurídicas domiciliadas no País: 

I - nome empresarial; 

II - número de inscrição no CNPJ; 

III - os valores dos rendimentos tributáveis pagos ou creditados no ano-calendário, 
discriminados por mês de pagamento ou crédito e por código de retenção, que: 

a) tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda ou de contribuições na fonte, ainda 
que o correspondente recolhimento não tenha sido efetuado, inclusive por decisão 
judicial; e 

b) não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda ou de contribuições na fonte 
em virtude de decisão judicial; 

IV - o respectivo valor do imposto sobre a renda ou de contribuições retidos na fonte. 

Art. 14.  Os rendimentos e o respectivo IRRF deverão ser informados na Dirf: 

I - da pessoa jurídica que tenha pagado a outras pessoas jurídicas importâncias a título 
de comissões e corretagens relativas a: 

a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa; 

b) operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas; 

c) distribuição de valores mobiliários emitidos, no caso de pessoa jurídica que atue como 
agente da companhia emissora; 

d) operações de câmbio; 

e) vendas de passagens, excursões ou viagens; 



f) administração de cartões de crédito; 

g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições-
convênio; 

h) prestação de serviços de administração de convênios; e 

II - do anunciante que tenha pagado a agências de propaganda importâncias relativas à 
prestação de serviços de propaganda e publicidade. 

Art. 15.  As pessoas jurídicas que tenham recebido as importâncias de que trata o art. 
14 deverão fornecer às pessoas jurídicas que as tenham pagado, até 31 de janeiro do 
ano subsequente àquele a que se referir a Dirf, documento comprobatório com indicação 
do valor das importâncias pagas e do respectivo imposto sobre a renda recolhido, 
relativos ao ano-calendário anterior. 

Art. 16.  Na hipótese do inciso IX do art. 1º, a Dirf a ser apresentada pela instituição 
administradora ou intermediadora deverá conter as informações segregadas por fundos 
ou clubes de investimentos, discriminando cada beneficiário, os respectivos rendimentos 
pagos ou creditados e o IRRF. 

Art. 17.  O rendimento tributável de aplicações financeiras informado na Dirf deverá 
corresponder ao valor que tenha servido de base de cálculo do IRRF. 

Art. 18.  O declarante que tiver retido imposto ou contribuições a maior de seus 
beneficiários em determinado mês e o tenha compensado nos meses subsequentes, de 
acordo com a legislação em vigor, deverá informar: 

I - no mês da referida retenção, o valor retido; e 

II - nos meses da compensação, o valor devido do imposto ou contribuições na fonte 
diminuído do valor compensado. 

Art. 19.  O declarante que tiver retido imposto ou contribuições a maior e que tenha 
devolvido a parcela excedente aos beneficiários deverá informar, no mês em que tenha 
ocorrido a retenção a maior, o valor retido diminuído da diferença devolvida. 

Art. 20.  A Dirf deverá conter as seguintes informações sobre os beneficiários residentes 
e domiciliados no exterior: 

I - Número de Identificação Fiscal (NIF) fornecido pelo órgão de administração tributária 
no exterior indicador de pessoa física ou jurídica; 

II - indicador de pessoa física ou jurídica; 

III - CPF ou CNPJ, quando houver; 

IV - nome da pessoa física ou nome empresarial da pessoa beneficiária do rendimento; 

V - endereço completo (Rua, Avenida, Número, Complemento, Bairro, Cidade, Região 
Administrativa, Estado, Província, etc.); 



VI - País de residência fiscal; 

VII - natureza da relação - fonte pagadora no País e Beneficiário no exterior, conforme 
Tabela do Anexo II; 

VIII - relativamente aos rendimentos: 

a) código de arrecadação; 

b) data (pagamento, remessa, crédito, emprego ou entrega); 

c) rendimentos brutos pagos, remetidos, creditados, empregados ou entregues durante o 
ano-calendário, discriminados por mês e por código de recita, observado o limite 
estabelecido no § 6º do art. 10; 

d) imposto retido (quando for o caso); 

e) natureza dos rendimentos, conforme Tabela do Anexo II, prevista nos Acordos de 
Dupla Tributação (ADT), com os países constantes da Tabela de Códigos dos Países, 
conforme Tabela do Anexo III; 

f) forma de tributação, conforme Tabela do Anexo II. 

Art. 21.  No caso de fusão, incorporação ou cisão: 

I - as empresas fusionadas, incorporadas ou extintas por cisão total deverão prestar 
informações relativas aos seus beneficiários, de 1º de janeiro até a data do evento, sob 
os seus correspondentes números de inscrição no CNPJ; 

II - as empresas resultantes da fusão, da cisão parcial, bem como as novas empresas 
que resultarem da cisão total deverão prestar as informações relativas aos seus 
beneficiários, a partir da data do evento, sob os seus números de inscrição no CNPJ; e 

III - a pessoa jurídica incorporadora e a remanescente da cisão parcial deverão prestar 
informações relativas aos seus beneficiários, tanto anteriores como posteriores à 
incorporação e cisão parcial, para todo o ano-calendário, sob os seus respectivos 
números de inscrição no CNPJ. 

CAPÍTULO VI 
Da Retificação DA DIRF 

Art. 22.  Para alterar a Dirf entregue anteriormente, deverá ser apresentada Dirf 
retificadora, por meio do sítio da RFB, na Internet, no endereço referido no caput do art. 
3º. 

§ 1º  A Dirf retificadora deverá conter todas as informações anteriormente declaradas, 
alteradas ou não, exceto aquelas que se pretenda excluir, bem como as informações a 
serem adicionadas, se for o caso. 

§ 2º  A Dirf retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou 
clubes de investimentos deverá conter as informações relativas aos fundos ou clubes de 



investimento anteriormente declaradas, ajustadas com as exclusões ou com a adição de 
novas informações, conforme o caso. 

§ 3º  A Dirf retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na 
declaração anterior. 

 

CAPÍTULO VII 
Do Processamento da dirf 

Art. 23.  Após a entrega, a Dirf será classificada em uma das seguintes situações: 

I - “Em Processamento”, indicando que a declaração foi entregue e que o 
processamento ainda está sendo realizado; 

II - “Aceita”, indicando que o processamento da declaração foi encerrado com sucesso; 

III - “Rejeitada”, indicando que durante o processamento foram detectados erros e que a 
declaração deverá ser retificada; 

IV - “Retificada”, indicando que a declaração foi substituída integralmente por outra; ou 

V - “Cancelada”, indicando que a declaração foi cancelada, encerrando todos os seus 
efeitos legais. 

Art. 24.  A RFB disponibilizará informação referente às situações de processamento, de 
que trata o art. 23, mediante consulta em seu sítio na Internet, com o uso do número do 
recibo de entrega da declaração. 

 

 

CAPÍTULO VIII 
Das Penalidades 

Art. 25.  O declarante ficará sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, 
conforme disposto na Instrução Normativa SRF nº 197, de 10 de setembro de 2002, nos 
casos de: 

I - falta de entrega da Dirf no prazo fixado, ou a sua entrega após o prazo; ou 

II - entrega da Dirf com incorreções ou omissões. 

CAPÍTULO IX 
Da Guarda das Informações 

Art. 26.  Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais 
relacionados com o imposto sobre a renda ou contribuições retidos na fonte, bem como 
as informações relativas a beneficiários sem retenção de imposto sobre a renda ou de 



contribuições na fonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da entrega da Dirf 
à RFB. 

§ 1º  Os registros e controles de todas as operações, constantes na documentação 
comprobatória a que se refere este artigo, deverão ser separados por estabelecimento. 

§ 2º  A documentação de que trata este artigo deverá ser apresentada quando solicitada 
pela autoridade fiscalizadora. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Finais 

Art. 27.  Para a entrega da Dirf, ficam aprovados: 

I - Tabela de Códigos de Receitas (Anexo I); 

II - Tabelas Relativas a Rendimento de Beneficiário no Exterior (Anexo II); e 

III - Tabela de Código dos Países (Anexo III). 

Art. 28.  A Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (Cotec) editará as normas 
complementares a esta Instrução Normativa, em especial, as relativas ao leiaute, aos 
recibos de entrega e às regras de validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos 
do PGD. 

Art. 29.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

  

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

  

Anexos: 

 Anexo I - Tabela de Códigos de Receitas 

 Anexo II - Tabelas Relativas a Rendimento de Beneficiário no Exterior 

 Anexo III - Tabela de Código dos Países 
 

 

 
 
 

Anexo 2:  

Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010 

DOU de 4.6.2010 



 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de 
outubro de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
apresentação de declarações com assinatura digital, 
efetivada mediante utilização de certificado digital 
válido, a Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de 
novembro de 2009, que dispõe sobre a Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), e a 
Instrução Normativa RFB nº 1.015, de 5 de março de 
2010, que dispõe sobre o Demonstrativo de Apuração 
de Contribuições Sociais (Dacon), nos casos em que 
especifica. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o 
disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, no art. 16 da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de 
agosto de 2001, e no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, resolve: 

Art. 1º O art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º  

.................................................................................................................................... 

I - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) para fatos geradores 
ocorridos a partir de maio de 2010; 

II - Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) para fatos geradores 
ocorridos a partir de maio de 2010; 

............................................................................................................................................. 

VI - Declaração de Dedução de Parcela da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico Incidente sobre a Importação e Comercialização de Combustíveis das 
Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins (DCIDE-Combustível) para fatos geradores 
ocorridos a partir de julho de 2010; 

VII - Declaração Especial de Informações Fiscais relativa à Tributação das Bebidas (DIF 
Bebidas) para fatos geradores ocorridos a partir de junho de 2010; 

.............................................................................................................................................. 

IX - Demonstrativo de Notas Fiscais (DNF) para fatos geradores ocorridos a partir de 
junho de 2010; 

.............................................................................................................................................. 

§ 1º Ficam mantidas as regras de obrigatoriedade de entrega com certificado digital para 
as declarações e demonstrativos de fatos geradores anteriores aos acima relacionados. 



§ 2º O disposto no caput, em relação à Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) 
para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2011, aplica-se aos serventuários 
da Justiça, responsáveis por Cartórios de Notas ou de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos." (NR) 

Art. 2º Os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º  

................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

III - os órgãos públicos da administração direta da União, em relação aos fatos 
geradores que ocorrerem até dezembro de 2010; 

IV - as autarquias e as fundações públicas federais, em relação aos fatos geradores que 
ocorrerem até dezembro de 2010; e 

.............................................................................................................................................. 

§ 8º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos III e IV do caput deverão apresentar a 
DCTF, mensalmente, em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de 
janeiro de 2011." (NR) 

"Art. 4º  

................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 2º Para a apresentação da DCTF é obrigatória a assinatura digital da declaração 
mediante utilização de certificado digital válido, ficando dispensadas dessa obrigação: 

I - as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido ou aquelas imunes ou isentas do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para as DCTF referentes aos 
fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a abril de 2010; e 

II - os órgãos públicos da administração direta da União e as autarquias e as fundações 
públicas federais, para as DCTF referentes aos fatos geradores ocorridos até o mês de 
dezembro de 2010. 

......................................................................................................................................." 
(NR) 

Art. 3º O art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.015, de 5 de março de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. As pessoas jurídicas que apresentaram DCTF semestralmente no ano-
calendário de 2009 ficam dispensadas da utilização obrigatória da assinatura digital, 



prevista no § 2º do art. 5º, para apresentação dos Dacon referentes aos meses de 
janeiro a abril de 2010." (NR) 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogados os incisos VIII, X e XII do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 
969, de 21 de outubro de 2009. 

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

 

 

 

 

 

 

Anexo 3: 

Instrução Normativa RFB nº 1.015, de 5 de março de 2010 

DOU de 8.3.2010 

 

 

Dispõe sobre o Demonstrativo de Apuração de 
Contribuições Sociais (Dacon). 
Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º 
de junho de 2010.  

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL SUBSTITUTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 125, de 4 de março de 2009, e 
tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei Nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 
7º da Lei Nº 10.426, de 24 de abril de 2002, no uso da delegação de competência da 
Portaria MF Nº 170, de 10 de fevereiro de 2010, resolve: 

Art. 1º As normas disciplinadoras do Demonstrativo de Apuração de Contribuições 
Sociais (Dacon), aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2010, são as estabelecidas nesta 
Instrução Normativa. 

CAPÍTULO I 
DA APRESENTAÇÃO DO DACON 

Seção I 
Da Periodicidade de Apresentação do Dacon 



Art. 2º As pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as equiparadas e as 
que apuram a Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários, deverão 
apresentar o Dacon mensalmente de forma centralizada pelo estabelecimento matriz.  

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às pessoas jurídicas imunes e 
isentas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), cuja soma dos valores 
mensais da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) apuradas seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
observado o disposto no § 5º do art. 3º. 

Seção II 
Da Dispensa de Apresentação do Dacon 

Art. 3º Estão dispensados de apresentação do Dacon: 

I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, relativamente aos períodos 
abrangidos por esse Regime; 

II - as pessoas jurídicas imunes e isentas do IRPJ, cuja soma dos valores mensais da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas seja igual ou inferior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais), observado o disposto no § 5º; 

III - as pessoas jurídicas que se mantiveram inativas desde o início do ano-calendário ou 
desde a data de início de atividades, relativamente aos demonstrativos correspondentes 
aos meses em que se encontravam nessa condição; 

IV - os órgãos públicos; e 

V - as autarquias e as fundações públicas. 

§ 1º São também dispensados de apresentação do Dacon, ainda que se encontrem 
inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou que tenham seus atos 
constitutivos registrados em Cartório ou Juntas Comerciais: 

I - os condomínios edilícios; 

II - os consórcios e grupos de sociedades, constituídos na forma dos arts. 265, 278 e 
279 da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

III - os consórcios de empregadores; 

IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de 

Valores, segundo as normas fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou 
pelo Banco Central do Brasil (Bacen); 

V - os fundos de investimento imobiliário, que não se enquadrem no disposto no art. 2º 
da Lei Nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 



VI - os fundos mútuos de investimento mobiliário, sujeitos às normas do Bacen ou da 
CVM; 

VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados-gerais, consulados, 
vice-consulados, consulados honorários e as unidades específicas do governo brasileiro 
no exterior; 

VIII - as representações permanentes de organizações internacionais; 

IX - os serviços notariais e registrais (cartórios), de que trata a Lei Nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; 

X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de 
personalidade jurídica, criados no âmbito de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos 
Tribunais de Contas; 

XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos 
políticos, nos termos da legislação específica; 

XII - as incorporações imobiliárias sujeitas ao pagamento unificado de tributos de que 
trata a Lei Nº 10.931, de 2 de agosto de 2004; 

XIII - as empresas, fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam no 
Brasil bens e direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos 
públicos, localizados ou utilizados no Brasil; 

XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional celebrado 
pela República Federativa do Brasil e um ou mais países, para fins diversos; e XV - as 
comissões de conciliação prévia de que trata o art. 1º da Lei Nº 9.958, de 12 de janeiro 
de 2000. 

§ 2º As pessoas jurídicas que passarem à condição de inativas no curso do ano-
calendário, e assim se mantiverem, somente estarão dispensadas da apresentação do 
Dacon a partir do 1º (primeiro) mês do ano-calendário subsequente, observado o 
disposto no inciso III do caput. 

§ 3º Considera-se que a pessoa jurídica está inativa a partir do mês em que não realizar 
qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive 
aplicação no mercado financeiro ou de capitais, observado o disposto no § 4º.  

§ 4º O pagamento de tributo relativo a anos-calendário anteriores e de multa pelo 
descumprimento de obrigação acessória não descaracterizam a pessoa jurídica como 
inativa no ano-calendário.  

§ 5º As pessoas jurídicas imunes ou isentas do IRPJ ficarão obrigadas à apresentação 
do Dacon a partir do mês em que o limite fixado no inciso II do caput for ultrapassado, 
permanecendo sujeitas a essa obrigação em relação ao(s) mês(es) seguinte(s) do ano-
calendário em curso. 

Art. 4º Não estão dispensadas de apresentação do Dacon as pessoas jurídicas: 



I - excluídas do Simples Nacional, a partir do mês em que a exclusão produzir efeitos; 

II - cuja imunidade ou isenção houver sido suspensa ou revogada, a partir, inclusive, do 
mês da ocorrência do evento; ou III - de que trata o inciso III do caput do art. 3º, a partir, 
inclusive, do mês em que praticarem qualquer atividade operacional, não-operacional, 
financeira ou patrimonial. 

§ 1º No caso de exclusão do Simples Nacional, em virtude de: 

I - constatação de situação excludente prevista no § 9º do art. 3º da Lei Complementar 
Nº 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar os Dacon relativos aos 
períodos dos anos-calendário subsequentes àquele em que foi ultrapassado o limite de 
receita bruta; 

II - constatação de situação excludente prevista no § 4º do art. 3º e incisos I a IV e VI a 
XIV do art. 17 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a 
apresentar o Dacon 

a partir do período em que a exclusão produzir efeitos; 

III - constatação de situação excludente prevista no inciso V do caput do art. 17, da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a 
partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão do 
Simples Nacional, exceto na hipótese prevista no § 2º do art. 31 da referida Lei; 

IV - constatação de situação excludente prevista nos incisos I a XII do caput do art. 29 
da Lei Complementar No- 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o 
Dacon a partir do período em que a exclusão do Simples Nacional produzir efeitos; 

V - ter ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, em mais de 20% (vinte por 
cento), o limite de receita bruta proporcional ao número de meses de funcionamento 
nesse ano-calendário, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a partir do 
período em que iniciou suas atividades; 

VI - ter ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, em até 20% (vinte por 
cento), o limite de receita bruta proporcional ao número de meses de funcionamento 
nesse ano-calendário, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar os Dacon relativos 
aos períodos dos anos-calendário subsequentes àquele em que foi ultrapassado o limite 
de receita bruta; 

VII - constatação de situação excludente decorrente de rescisão de parcelamento do 
Simples Nacional, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a partir do 
período em que a exclusão produzir efeitos. 

§ 2º As pessoas jurídicas que passarem a se enquadrar no Simples Nacional devem 
apresentar os Dacon referentes aos meses anteriores a sua inclusão, ainda não 
apresentados.  

§ 3º As pessoas jurídicas deverão apresentar o Dacon ainda que não tenham valores a 
demonstrar, a partir do mês em que ficarem obrigadas a sua apresentação. 



Seção III 
Da Forma de Apresentação do Dacon 

Art. 5º O Dacon deve ser elaborado mediante a utilização de programa gerador, 
disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

§ 1º O Dacon deve ser apresentado mediante sua transmissão pela Internet com a 
utilização do programa Receitanet disponível no endereço eletrônico referido no caput. 

§ 2º Para a apresentação do Dacon é obrigatória a assinatura digital do demonstrativo 
mediante utilização de certificado digital válido. 

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclusive, aos casos de extinção, incorporação, 
fusão e cisão total ou parcial. 

Seção IV 
Do Prazo de Apresentação do Dacon 

Art. 6º O Dacon deve ser apresentado até o 5º (quinto) dia útil do 2º (segundo) mês 
subsequente ao mês de referência.  

§ 1º No caso de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial, o Dacon deverá 
ser apresentado pela pessoa jurídica extinta, incorporada, incorporadora, fusionada ou 
cindida até o 5º (quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao da realização do 
evento. 

§ 2º A obrigatoriedade de entrega do Dacon na forma prevista no § 1º não se aplica à 
incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, 
estiverem sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do 
evento. 

CAPÍTULO II 
DAS PENALIDADES 

Art. 7º A pessoa jurídica que deixar de apresentar o Dacon nos prazos estabelecidos no 
art. 6º, ou que apresentá-lo com incorreções ou omissões, será intimada a apresentar no 
prazo estipulado pela RFB demonstrativo original, no caso de não-apresentação, ou a 
prestar esclarecimentos, nos demais casos, e ficará sujeita às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da 
Cofins, ou, na sua falta, da Contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda 
que integralmente pago, no caso de falta de entrega deste demonstrativo ou de entrega 
após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento) daquele montante, observado o disposto 
no § 3º; e  

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas.  

§ 1º Para efeito da aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado 
como termo inicial o dia seguinte ao do término do prazo fixado para a entrega do Dacon 



e como termo final a data da efetiva entrega ou, na hipótese de não-apresentação, a 
data da lavratura do auto de infração. 

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: 

I - em 50% (cinquenta por cento), quando o demonstrativo for apresentado após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; 

II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação do demonstrativo no 
prazo fixado em intimação. 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa, definida nos 
termos do § 3º do art. 3º; 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.  

§ 4º Nas hipóteses do § 1º do art. 4º, será devida multa por atraso na entrega do Dacon, 
calculada na forma deste artigo, desde a data fixada para entrega de cada 
demonstrativo. 

Art. 8º As multas de que trata o art. 7º serão exigidas mediante lançamento de ofício. 

Art. 9º A omissão de informações ou a prestação de informações falsas no Dacon pode 
configurar hipótese de crime contra a ordem tributária previsto nos arts. 1º e 2º da Lei Nº 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Parágrafo único. Ocorrendo a situação descrita no caput, poderá ser aplicado o regime 
especial de fiscalização previsto no art. 33 da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

CAPÍTULO III 
DA RETIFICAÇÃO DO DACON 

Art. 10. A alteração das informações prestadas em Dacon, nas hipóteses em que 
admitida, será efetuada mediante apresentação de demonstrativo retificador, elaborado 
com observância das mesmas normas estabelecidas para o demonstrativo retificado.  

§ 1º O Dacon retificador terá a mesma natureza do demonstrativo originariamente 
apresentado, substituindo-o integralmente, e servirá para declarar novos débitos, 
aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar alteração nos 
créditos e retenções na fonte informados. 

§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 

I - reduzir débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: 

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), nos casos em que 
importe alteração desses saldos;  



b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às 
informações indevidas ou não comprovadas prestadas no demonstrativo original, já 
tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou  

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e  

II - alterar débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação aos quais a 
pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal. 

§ 3º A retificação de valores informados no Dacon que resulte em redução do montante 
do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou do débito que tenha sido objeto 
de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos 
casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento 
do demonstrativo. 

§ 4º Na hipótese do inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do 
procedimento fiscal, em valor superior ao demonstrado, a pessoa jurídica poderá 
apresentar demonstrativo retificador, em atendimento a intimação fiscal e nos termos 
desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo II. 

§ 5º A pessoa jurídica que entregar Dacon retificador, alterando valores que tenham sido 
informados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), deverá 
apresentar, também, DCTF retificadora. 

 

CAPÍTULO IV 
DO CONTROLE DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS À APURAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES 

Art. 11. As pessoas jurídicas referidas no art. 2º devem manter controle de todas as 
operações que influenciem a apuração dos valores devidos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, bem como dos valores retidos na fonte a serem deduzidos e dos 
créditos a serem descontados, compensados ou ressarcidos, especialmente quanto: 

I - às receitas auferidas; 

II - aos custos, às despesas e aos encargos vinculados especificamente às receitas 
decorrentes de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou sem 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; 

III - aos custos, às despesas e aos encargos vinculados às receitas auferidas; 

IV - aos custos, às despesas e aos encargos vinculados especificamente às receitas de 
exportação e de vendas a empresas comerciais exportadoras com o fim específico de 
exportação; e V - ao estoque de abertura, nas hipóteses previstas no art. 11 da Lei Nº 
10.637, 30 de dezembro de 2002, e no art. 12 da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 

§ 1º O controle das informações referidas nos incisos II a V do caput é obrigatório 
somente para as pessoas jurídicas que se sujeitarem, total ou parcialmente, ao regime 
de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 



§ 2º O controle a que se refere este artigo deverá abranger as informações necessárias 
para a segregação de receitas, de forma a viabilizar a apuração dos créditos decorrentes 
de custos, despesas e encargos comuns incorridos por pessoa jurídica sujeita 
parcialmente ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 12. As pessoas jurídicas que apresentaram DCTF semestralmente no ano-
calendário de 2009 ficam dispensadas da utilização obrigatória da assinatura digital, 
prevista no § 2º do art. 5º, para apresentação dos Dacon referentes aos meses de 
janeiro, fevereiro e março de 2010. 

Art. 12. As pessoas jurídicas que apresentaram DCTF semestralmente no ano-
calendário de 2009 ficam dispensadas da utilização obrigatória da assinatura digital, 
prevista no § 2º do art. 5º, para apresentação dos Dacon referentes aos meses de 
janeiro a abril de 2010. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de 
junho de 2010) 

Art. 13. Enquanto não disponibilizado novo programa gerador, o Dacon deverá ser 
elaborado mediante a utilização do programa Dacon Mensal-Semestral. 

Parágrafo único. O Dacon será considerado apresentado na periodicidade mensal, 
qualquer que seja a marcação no quadro " Periodicidade de Entrega" da ficha " Novo 
Demonstrativo" . 

Art. 14. Os Dacon referentes a períodos encerrados até 31 de dezembro de 2009, 
devem ser apresentados com base no regramento que vigia anteriormente à publicação 
desta Instrução Normativa, observando-se, inclusive, o disposto no § 1º do art. 4º e no 
art. 15.  

Art. 15. Tendo em vista a existência de processos não julgados referentes à exclusão do 
Simples Federal, na hipótese de: 

I - constatação de situação excludente prevista nos incisos I e II do art. 9º da Lei Nº 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar os Dacon 
relativos aos períodos subsequentes àquele em que foi ultrapassado o limite de receita 
bruta; 

II - constatação de situação excludente prevista nos incisos III a XIV e XVII a XIX do art. 
9º da Lei Nº 9.317, de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a 
partir do período em que a exclusão produzir efeitos; 

III - constatação de situação excludente prevista nos incisos XV e XVI do art. 9º da Lei 
Nº 9.317, de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a partir do ano-
calendário subsequente ao da ciência do ato declaratório de exclusão; 

IV - constatação de situação excludente prevista nos incisos II a VII do art. 14 da Lei Nº 
9.317, de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a partir do período 
em que o ato declaratório de exclusão produzir efeitos; 



V - ter ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite de receita bruta 
proporcional ao número de meses de funcionamento nesse ano-calendário, a pessoa 
jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a partir do período em que iniciou suas 
atividades; 

VI - constatação de situação excludente decorrente de rescisão de parcelamento do 
Simples, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar o Dacon a partir do período em 
que o ato declaratório de exclusão produzir efeitos. 

Parágrafo único. Nas hipóteses do caput, será devida multa por atraso na entrega do 
Dacon, calculada na forma do Capítulo II, desde a data fixada para entrega de cada 
demonstrativo. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal e encontrando-
se a pessoa jurídica omissa na entrega do Dacon, poderá apresentar demonstrativo 
original, em atendimento a intimação e nos termos desta, para informar os valores 
recolhidos espontaneamente, sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo II. 

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Ficam revogadas a Instrução Normativa RFB Nº 940, de 19 de maio de 2009, e 
a Instrução Normativa RFB Nº 947, de 5 de junho de 2009. 

MICHIAKI HASHIMURA 

  

Anexo 4: 

Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009 

DOU de 30.11.2009 

 

Dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF). 
Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 996, de 22 
de janeiro de 2010. 
Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.034, de 17 
de maio de 2010. 
Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º 
de junho de 2010.  

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o 
disposto no art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, no art. 16 da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de 
agosto de 2001, no art.  90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 



no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e nos arts. 15, 20 e 21 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
resolve: 

Art. 1º As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais (DCTF), relativas a fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 
2010, são as estabelecidas nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO I 

DA APRESENTAÇÃO DA DCTF 

Seção I 

Da Periodicidade de Apresentação da DCTF 

Art. 2º As pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as equiparadas, as 
imunes e as isentas, as autarquias e fundações da administração pública dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios e os órgãos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário dos Estados e do Distrito Federal e dos Poderes Executivo e Legislativo dos 
Municípios, desde que se constituam em unidades gestoras de orçamento, deverão 
apresentar, de forma centralizada, pela matriz, mensalmente, a Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais (DCTF). 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se unidade gestora de 
orçamento aquela autorizada a executar parcela do orçamento dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Seção II 

Da Dispensa de Apresentação da DCTF 

Art. 3º Estão dispensadas de apresentação da DCTF: 

I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, relativamente aos períodos 
abrangidos por esse sistema; 

II - as pessoas jurídicas que se mantiverem inativas durante todo o ano-calendário ou 
durante todo o período compreendido entre a data de início de atividades e 31 de 
dezembro do ano-calendário a que se referirem as DCTF; 

III - os órgãos públicos da administração direta da União;  

III - os órgãos públicos da administração direta da União, em relação aos fatos 
geradores que ocorrerem até dezembro de 2010; (Redação dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 

IV - as autarquias e as fundações públicas federais; e  



IV - as autarquias e as fundações públicas federais, em relação aos fatos geradores que 
ocorrerem até dezembro de 2010; e (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 
1.036, de 1º de junho de 2010) 

V - as pessoas jurídicas que não tenham débito a declarar.   

§ 1º São também dispensadas de apresentação da DCTF, ainda que se encontrem 
inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou que tenham seus atos 
constitutivos registrados em Cartório ou Juntas Comerciais: 

I - os condomínios edilícios; 

II - os consórcios e grupos de sociedades, constituídos na forma dos arts. 265, 278 e 
279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

III - os consórcios de empregadores; 

IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas 
fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil 
(Bacen); 

V - os fundos de investimento imobiliário, que não se enquadrem no disposto no art. 2º 
da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

VI - os fundos mútuos de investimento mobiliário, sujeitos às normas do Bacen ou da 
CVM; 

VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados-gerais, consulados, 
vice-consulados, consulados honorários e as unidades específicas do governo brasileiro 
no exterior; 

VIII - as representações permanentes de organizações internacionais; 

IX - os serviços notariais e registrais (cartórios), de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; 

X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de 
personalidade jurídica, criados no âmbito de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos 
Tribunais de Contas; 

XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos 
políticos nos termos da legislação específica; 

XII - as incorporações imobiliárias objeto de opção pelo Regime Especial de Tributação 
(RET), de que trata a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004; e XIII - as empresas, 
fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam no Brasil bens e 
direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos públicos, localizados 
ou utilizados no Brasil; 

XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional celebrado 



pela república Federativa do Brasil e um ou mais países, para fins diversos  

XV - as comissões de conciliação prévia de que trata o art.  1º da Lei nº 9.958, de 12 de 
janeiro de 2000. 

§ 2º Não estão dispensadas de apresentação da DCTF, as pessoas jurídicas: 

I - excluídas do Simples Nacional, quanto às DCTF relativas aos fatos geradores 
ocorridos a partir da data em que a exclusão produzir efeitos; 

II - de que trata o inciso II do caput, a partir do período, inclusive, em que praticarem 
qualquer atividade operacional, nãooperacional, financeira ou patrimonial; 

III - de que trata o inciso V do caput, em relação à DCTF referente ao mês de dezembro 
de cada ano-calendário, na qual deverá indicar os meses em que não teve débitos a 
declarar.   

III - de que trata o inciso V do caput: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 
1.034, de 17 de maio de 2.010) 

a) em relação à DCTF referente ao mês de dezembro de cada ano-calendário, na qual 
deverão indicar os meses em que não tiveram débitos a declarar; (Incluída pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.034, de 17 de maio de 2.010) 

b) em relação à DCTF referente ao mês de ocorrência do evento, nos casos de extinção, 
incorporação, fusão e cisão total ou parcial; e (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 
1.034, de 17 de maio de 2.010) 

c) em relação à DCTF referente ao último mês de cada trimestre do ano-calendário, 
quando tenha sido informado, no trimestre anterior, que o débito de Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) foi dividido em quotas. (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.034, de 17 
de maio de 2.010) 

§ 3º Na hipótese do inciso I do § 2º, não deverão ser informados na DCTF os valores 
apurados pelo Simples Nacional.  

§ 4º As pessoas jurídicas que passarem à condição de inativa no curso do ano-
calendário somente estarão dispensadas de apresentação da DCTF a partir do 1º 
(primeiro) período do ano-calendário subsequente.(Revogado pela Instrução Normativa 
RFB nº 1.034, de 17 de maio de 2.010) 

§ 5º Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer 
atividade operacional, não-operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no 
mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário. 

§ 6º Na hipótese do § 5º, o pagamento, no ano-calendário a que se referir a declaração, 
de tributo relativo a anos-calendários anteriores e de multa pelo descumprimento de 
obrigação acessória não descaracterizam a pessoa jurídica como inativa no ano-
calendário.   

§ 7º As pessoas jurídicas que passarem a se enquadrar no Simples Nacional devem 



apresentar as DCTF referentes aos períodos anteriores a sua inclusão, ainda não 
apresentadas.   

§ 8º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos III e IV do caput deverão apresentar a 
DCTF, mensalmente, em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de 
julho de 2010. 

§ 8º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos III e IV do caput deverão apresentar a 
DCTF, mensalmente, em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de 
janeiro de 2011. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho 
de 2010) 

Seção III 

Da Forma de Apresentação da DCTF 

Art. 4º A DCTF deverá ser elaborada mediante a utilização de programas geradores de 
declaração, disponíveis na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na 
Internet, no endereço < http:// www. receita.fazenda.gov.br>. 

§ 1º A DCTF deve ser apresentada mediante sua transmissão pela Internet com a 
utilização do programa Receitanet disponível no endereço eletrônico referido no caput. 

§ 2º Para a apresentação da DCTF, é obrigatória a assinatura digital da declaração 
mediante utilização de certificado digital válido.   

§ 2º Para a apresentação da DCTF, é obrigatória a assinatura digital da declaração 
mediante utilização de certificado digital válido, ficando dispensadas dessa obrigação as 
pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido ou aquelas imunes ou isentas do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para as DCTF referentes aos 
fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2010. (Redação 
dada pela Instrução Normativa RFB nº 996, de 22 de janeiro de 2010) 

§ 2º Para a apresentação da DCTF é obrigatória a assinatura digital da declaração 
mediante utilização de certificado digital válido, ficando dispensadas dessa obrigação: 
(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 

I - as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido ou aquelas imunes ou isentas do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para as DCTF referentes aos 
fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a abril de 2010; e (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 

II - os órgãos públicos da administração direta da União e as autarquias e as fundações 
públicas federais, para as DCTF referentes aos fatos geradores ocorridos até o mês de 
dezembro de 2010. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 
2010) 

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclusive, aos casos de extinção, incorporação, 
fusão e cisão total ou parcial. 

Seção IV 



Do Prazo para Apresentação da DCTF 

Art. 5º As pessoas jurídicas devem apresentar a DCTF até o 15º (décimo quinto) dia útil 
do 2º (segundo) mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de extinção, incorporação, fusão 
e cisão total ou parcial.   

§ 2º A obrigatoriedade de apresentação na forma prevista no § 1º não se aplica, para a 
incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, 
estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.   

§ 3º Tendo em vista a existência de processos não julgados referentes à matéria, 
deverão ser observados os seguintes procedimentos no caso de exclusão do Simples, 
em virtude de: 

I - constatação de situação excludente prevista nos incisos I e II do art. 9º da Lei nº 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF 
relativas aos períodos dos anos-calendário subsequentes àquele em que foi 
ultrapassado o limite de receita bruta; 

II - constatação de situação excludente prevista nos incisos III a XIV e XVII a XIX do art. 
9º da Lei nº 9.317, de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF 
relativas aos fatos geradores ocorridos a partir da data em que a exclusão produzir 
efeitos; 

III - constatação de situação excludente prevista nos incisos XV e XVI do art. 9º da Lei nº 
9.317, de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar a DCTF a partir do ano-
calendário subsequente ao da ciência do ato declaratório de exclusão; 

IV - constatação de situação excludente prevista nos incisos II a VII do art. 14 da Lei nº 
9.317, de 1996, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas aos fatos 
geradores ocorridos a partir da data em que o ato declaratório de exclusão produzir 
efeitos; 

V - ter ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite de receita bruta 
proporcional ao número de meses de funcionamento nesse ano-calendário, a pessoa 
jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas aos fatos geradores ocorridos 
desde o início de atividade; ou  

VI - constatação de situação excludente decorrente de rescisão de parcelamento do 
Simples, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas aos fatos 
geradores ocorridos a partir da data em que o ato declaratório de exclusão produzir 
efeitos.   

§ 4º No caso de exclusão do Simples Nacional, em virtude de: 

I - constatação de situação excludente prevista no § 9º do art.  3º da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas aos 
períodos dos anos-calendário subsequentes àquele em que foi ultrapassado o limite de 
receita bruta; 



II - constatação de situação excludente prevista no § 4º do art. 3º e incisos I a IV e VI a 
XIV do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a 
apresentar as DCTF relativas aos fatos geradores ocorridos a partir da data em que a 
exclusão produzir efeitos; 

III - constatação de situação excludente prevista no inciso V do caput do art. 17, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar a DCTF a 
partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão do 
Simples Nacional, exceto na hipótese prevista no § 2º do art. 31 da referida Lei; 

IV - constatação de situação excludente prevista nos incisos I a XII do caput do art. 29 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as 
DCTF relativas aos fatos geradores ocorridos a partir da data em que a exclusão do 
Simples Nacional produzir efeitos; 

V - ter ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, em mais de 20% (vinte por 
cento), o limite de receita bruta proporcional ao número de meses de funcionamento 
nesse ano-calendário, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas 
aos fatos geradores ocorridos desde o início de atividade; 

VI - ter ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, em até 20% (vinte por 
cento), o limite de receita bruta proporcional ao número de meses de funcionamento 
nesse ano-calendário, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas 
aos períodos dos anos-calendário subsequentes àquele em que foi ultrapassado o limite 
de receita bruta; 

VII - constatação de situação excludente decorrente de rescisão de parcelamento do 
Simples Nacional, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas aos 
fatos geradores ocorridos a partir da data em que a exclusão produzir efeitos.   

§ 5º O disposto no inciso V do § 3º e no inciso V do § 4º aplica-se, inclusive, à pessoa 
jurídica optante que, no ano-calendário de início de atividade, tenha ultrapassado o limite 
de receita bruta proporcional ao número de meses de funcionamento, hipótese em que 
deverá apresentar as DCTF, relativas aos fatos geradores ocorridos a partir do início de 
atividade, até o último dia útil do mês subsequente àquele em que for ultrapassado o 
limite de receita bruta, e comunicar a sua exclusão do sistema. 

§ 6º No caso de comunicação de exclusão por opção da ME ou EPP optante pelo 
Simples Nacional, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas aos 
fatos geradores ocorridos a partir da data em que a exclusão produzir efeitos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DECLARADOS NA DCTF  

Art. 6º A DCTF conterá informações relativas aos seguintes impostos e contribuições 
federais: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 



II - Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF); 

III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários (IOF); 

V - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

VI - Contribuição para o PIS/Pasep; 

VII - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

VIII - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e 
a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool 
etílico combustível (Cide-Combustível); e  

IX - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação 
(Cide-Remessa).   

§ 1º Os valores relativos a impostos e contribuições exigidos em lançamento de ofício 
não deverão ser informados na DCTF.   

§ 2º Os valores referentes ao IPI e à Cide-Combustível deverão ser informados, por 
estabelecimento, na DCTF apresentada pela matriz. 

§ 3º Os valores relativos ao IRPJ, à CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins 
pagos na forma do caput do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2004, devem ser informados na 
DCTF da pessoa jurídica incorporadora, por incorporação imobiliária, no grupo 
RET/Patrimônio de Afetação. 

§ 4º Os valores referentes à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep retidos 
na fonte pelas pessoas jurídicas de direito privado na forma do art. 30 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, e os valores relativos à Cofins e à Contribuição para o 
PIS/Pasep retidos na forma do § 3º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
alterado pelo art. 42 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, devem ser 
informados na DCTF no grupo Contribuições Sociais Retidas na Fonte (CSRF). 

§ 5º Os valores referentes ao IRPJ, à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep 
retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades na forma do inciso III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, devem ser 
informados na DCTF no grupo Contribuições Sociais e Imposto de Renda Retidos na 
Fonte (COSIRF). 

§ 6º Os valores referentes à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep retidos 
pelos órgãos, autarquias e fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que 
tenham celebrado convênio com a RFB nos termos do art. 33 da Lei nº 10.833, de 2003, 
devem ser informados na DCTF no grupo COSIRF.   

§ 7º Os valores relativos ao IRRF incidente sobre rendimentos pagos a qualquer título 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como Autarquias e Fundações por 



eles instituídas ou mantidas, não devem ser informados na DCTF. 

§ 8º Os valores referentes ao IRRF retido pelos fundos de investimento, que não se 
enquadrem no disposto no art. 2º da Lei nº 9.779, de 1999, deverão ser informados na 
DCTF apresentada pelo administrador. 

§ 9º Na hipótese de tornarem-se exigíveis a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 
em decorrência do descumprimento das condições que ensejaram a aquisição de bens e 
serviços com suspensão dessas contribuições, a pessoa jurídica adquirente deverá 
retificar a DCTF referente ao período de aquisição no mercado interno dos bens ou dos 
serviços para inclusão, na condição de responsável, dos valores relativos às 
contribuições não pagas em decorrência da suspensão. 

§ 10. Na hipótese de tornarem-se exigíveis a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
e a Cofins-Importação em decorrência do descumprimento das condições que 
ensejaram a importação de serviços com suspensão dessas contribuições, a pessoa 
jurídica importadora deverá retificar a DCTF referente ao período de importação dos 
serviços para inclusão dos valores relativos às contribuições não pagas em decorrência 
da suspensão. 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDADES 

Art. 7º A pessoa jurídica que deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões será intimada a apresentar declaração original, 
no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no 
prazo estipulado pela RFB, e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos 
impostos e contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso 
de falta de entrega dessa declaração ou de entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte 
por cento), observado o disposto no § 3º; 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas. 

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado 
como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da 
declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-
apresentação, a data da lavratura do auto de infração. 

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: 

I - em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada depois do prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; 

II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo 
fixado em intimação. 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: 



I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa; e II - R$ 500,00 
(quinhentos reais), nos demais casos.   

§ 4º Nas hipóteses dos §§ 3º e 4º do art. 5º, será devida multa por atraso na entrega da 
DCTF, calculada na forma do caput, desde a data fixada para entrega de cada 
declaração.   

§ 5º Na hipótese do § 5º do art. 5º, vencido o prazo, será devida multa por atraso na 
entrega da DCTF, calculada na forma do caput, desde a data originalmente fixada para 
entrega de cada declaração.  § 6º As multas de que trata este artigo serão exigidas 
mediante lançamento de ofício. 

§ 7º No caso dos órgãos públicos da administração direta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, as multas a que se refere este artigo serão lançadas em nome 
do respectivo ente da Federação a que pertençam. 

CAPÍTULO IV 

DO TRATAMENTO DOS DADOS INFORMADOS NA DCTF  

Art. 8º Os valores informados na DCTF serão objeto de procedimento de auditoria 
interna. 

§ 1º Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição, informados na DCTF, 
bem como os valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, 
relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre 
pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, serão objeto de 
cobrança administrativa e, caso não sejam regularizados, enviados para inscrição em 
Dívida Ativa da União (DAU), com os acréscimos moratórios devidos. 

§ 2º Os avisos de cobrança referentes à cobrança administrativa de que trata o § 1º 
deverão ser consultados por meio da Caixa Postal eletrônica da pessoa jurídica, 
disponível no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), no endereço 
eletrônico www. receita.fazenda.gov.br. 

§ 3º No caso de órgãos públicos da administração direta dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, a inscrição em DAU será efetuada em nome do respectivo ente da 
Federação a que pertençam. 

CAPÍTULO V 

DA RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES 

Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que 
admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com 
observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada. 

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente 
apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, 
aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração 
nos créditos vinculados.   



§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 

I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições: 

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses 
saldos;  

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às 
informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, 
parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à 
PGFN para inscrição em DAU; ou  

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização. 

II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica 
tenha sido intimada de início de procedimento fiscal. 

§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em redução do montante 
do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou do débito que tenha sido objeto 
de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos 
casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento 
da declaração. 

§ 4º Na hipótese do inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do 
procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar 
declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para 
sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art.  7º. 

§ 5º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham 
sido informados: 

I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá 
apresentar, também, DIPJ retificadora; e  

II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, 
também, Dacon retificador. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal e encontrando-
se a pessoa jurídica omissa na entrega da DCTF, poderá apresentar declaração original, 
em atendimento a intimação e nos termos desta, para informar os valores recolhidos 
espontaneamente, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art. 7º. 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Instrução Normativa RFB nº 
903, de 30 de dezembro de 2008. 



OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

  

 
 

Anexo  5 
   
 
Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009 

DOU de 22.10.2009 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de 
declarações com assinatura digital, efetivada mediante 
utilização de certificado digital válido, nos casos em que 
especifica. 
Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de 
janeiro de 2010. 
Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º 
de junho de 2010. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o 
disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2010, para a transmissão de declarações e 
demonstrativos pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, no lucro 
presumido ou no lucro arbitrado, é obrigatória a assinatura digital, efetivada mediante 
utilização de certificado digital válido. 

Art. 1º É obrigatória a assinatura digital efetivada mediante utilização de certificado 
digital válido, para a apresentação, por todas as pessoas jurídicas, exceto as optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), das 
declarações e dos demonstrativos a seguir relacionados: (Redação dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

I - Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) para fatos geradores 
ocorridos a partir de abril de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 
de janeiro de 2010) 

I - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) para fatos geradores 
ocorridos a partir de maio de 2010; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 
1.036, de 1º de junho de 2010) 

II - Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) para fatos geradores 
ocorridos a partir de abril de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 
de janeiro de 2010) 



II - Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) para fatos geradores 
ocorridos a partir de maio de 2010; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 
1.036, de 1º de junho de 2010) 

III - Declaração de Informações Econômico-Fiscais das Pessoas Jurídicas (DIPJ) para 
fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 2009; (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

IV - Declaração sobre a Utilização dos Recursos em Moeda Estrangeira Decorrentes do 
Recebimento de Exportações (Derex) para fatos geradores ocorridos a partir do ano-
calendário 2009; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 
2010) 

V - Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos Previdenciários (Dprev) para 
fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 2009; (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

VI - Declaração de Dedução de Parcela da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico Incidente sobre a Importação e Comercialização de Combustíveis das 
Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins (DCIDE-Combustível) para fatos geradores 
ocorridos a partir de junho de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 
22 de janeiro de 2010) 

VI - Declaração de Dedução de Parcela da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico Incidente sobre a Importação e Comercialização de Combustíveis das 
Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins (DCIDE-Combustível) para fatos geradores 
ocorridos a partir de julho de 2010; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 
1.036, de 1º de junho de 2010) 

VII - Declaração Especial de Informações Fiscais relativa à Tributação das Bebidas (DIF 
Bebidas) para fatos geradores ocorridos a partir de maio de 2010; (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

VII - Declaração Especial de Informações Fiscais relativa à Tributação das Bebidas (DIF 
Bebidas) para fatos geradores ocorridos a partir de junho de 2010; (Redação dada pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 

VIII - Declaração Especial de Informações Fiscais relativa à Tributação de Cigarros (DIF 
Cigarros) para fatos geradores ocorridos a partir de maio de 2010; (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010)(Revogado pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 

IX - Demonstrativo de Notas Fiscais (DNF) para fatos geradores ocorridos a partir de 
maio de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

IX - Demonstrativo de Notas Fiscais (DNF) para fatos geradores ocorridos a partir de 
junho de 2010; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho 
de 2010) 

X - Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) para fatos geradores ocorridos a partir 
de maio de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 
2010)(Revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 



XI - Declaração Especial de Informações relativas ao Controle do Papel Imune (DIF 
Papel Imune) para fatos geradores ocorridos a partir do 1º (primeiro) semestre de 2010; 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

XII - Declaração/Prestação de Informações Econômico-Fiscais pelos fabricantes de 
produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumaria (DIPI-TIPI 33) para fatos 
geradores ocorridos a partir do bimestre maio e junho de 2010; (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010)(Revogado pela Instrução Normativa 
RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 

XIII - Escrituração Contábil Digital (ECD) para fatos geradores ocorridos a partir do ano-
calendário 2009; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 
2010) 

XIV - Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) para fatos 
geradores ocorridos a partir do ano-calendário 2010; (Incluído pela Instrução Normativa 
RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

XV - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) para fatos geradores 
ocorridos a partir do ano-calendário 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 
995, de 22 de janeiro de 2010) 

XVI - Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) para fatos geradores ocorridos a partir do 
ano-calendário 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 
2010) 

XVII - Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais 
(Derc) para fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 2010; (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

XVIII - Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) para fatos geradores ocorridos 
a partir do trimestre abril a junho de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 
995, de 22 de janeiro de 2010) 

XIX - Declaração de Operações com Cartão de Crédito (Dcred) para fatos geradores 
ocorridos a partir do 1º (primeiro) semestre de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa 
RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

XX - Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira (Dimof) para fatos 
geradores ocorridos a partir do 1º (primeiro) semestre de 2010; e (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

XXI - Declaração de Transferência de Titularidade de Ações (DTTA) para fatos 
geradores ocorridos a partir do 1º (primeiro) semestre de 2010. (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010) 

Parágrafo único. Ficam mantidas as regras de obrigatoriedade de entrega com 
certificado digital para as declarações e demonstrativos de fatos geradores anteriores 
aos acima relacionados. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro 
de 2010) 



§ 1º Ficam mantidas as regras de obrigatoriedade de entrega com certificado digital para 
as declarações e demonstrativos de fatos geradores anteriores aos acima relacionados. 
(Renumerado pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010)  

§ 2º O disposto no caput, em relação à Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) 
para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2011, aplica-se aos serventuários 
da Justiça, responsáveis por Cartórios de Notas ou de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.036, de 1º de junho de 2010) 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

  

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

  

 

 

 

 

Anexo 6: 

Instrução Normativa SRF nº 580, de 12 de dezembro de 2005 

DOU de 13.12.2005 
 
 

 
Institui o Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte 
da Secretaria da Receita Federal (e-CAC).  
Retificada no DOU de 03/02/2006, Seção 1, pág. 37. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 
Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, resolve: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria da Receita Federal (SRF), o Centro 
Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), com o objetivo de propiciar o 
atendimento aos contribuintes de forma interativa, por intermédio da Internet, no 
endereço eletrônico <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

§ 1º O e-CAC utilizará tecnologia que certifica a autenticidade dos emissores e 
destinatários dos documentos eletrônicos, com segurança quanto a sua privacidade e 
inviolabilidade. 



§ 2º O acesso ao e-CAC será efetivado mediante a utilização de certificados digitais e-
CPF ou e-CNPJ, observado o disposto no art. 1º do Decreto 4.414, de 7 de outubro de 
2002. 

Das Opções de Atendimento 

Art. 2º O e-CAC possibilitará, entre outras, as seguintes opções de atendimento: 

I - consulta e regularização das situações cadastral e fiscal dos contribuintes pessoas 
físicas e pessoas jurídicas; 

II - entrega de declarações e demais documentos eletrônicos, com aposição de 
assinatura digital; 

III - obtenção de cópias de declarações e de outros documentos e seus respectivos 
recibos de entrega; 

IV - alteração e solicitação de cancelamento da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), e inscrição, alteração e solicitação de baixa da inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

V - emissão de certidões; 

VI - cadastramento eletrônico de procurações; 

VII - acompanhamento da tramitação de processos fiscais; 

VIII - parcelamento de débitos fiscais; 

IX - compensação de créditos fiscais; 

X - prática de atos relacionados com o funcionamento de sistemas de comércio exterior; 

XI - leilão de mercadorias apreendidas; 

XII - criação de endereço eletrônico para comunicação entre a administração tributária e 
o sujeito passivo. 

Parágrafo único. A disponibilização de cada opção de atendimento será efetivada 
mediante ato conjunto da Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança da Informação 
(Cotec) e da Coordenação-Geral responsável pela área vinculada ao atendimento. 

Das Definições 

Art. 3º O processo de certificação digital a que se refere o § 1o do art. 1o fundamentar-
se-á nos seguintes conceitos: 

I - documento eletrônico: aquele cujas informações são armazenadas exclusivamente 
em meios eletrônicos; 

II - certificados digitais e-CPF e e-CNPJ: documentos eletrônicos de identidade emitidos 
por Autoridade Certificadora credenciada pela Autoridade Certificadora Raiz da ICP-



Brasil (AC Raiz) e habilitada pela Autoridade Certificadora da SRF (AC-SRF), que 
certificam a autenticidade dos emissores e destinatários dos documentos e dados que 
trafegam em uma rede de comunicação, bem assim assegura sua privacidade e 
inviolabilidade; 

III - assinatura digital: processo eletrônico de assinatura, baseado em sistema 
criptográfico assimétrico, que permite ao usuário usar sua chave privada para declarar a 
autoria de documento eletrônico a ser entregue à SRF, garantindo a integridade de seu 
conteúdo; 

IV - Autoridade Certificadora da Secretaria da Receita Federal (AC-SRF): entidade 
integrante da ICP-Brasil em nível imediatamente subseqüente à AC Raiz, responsável 
pela assinatura dos certificados das Autoridades Certificadoras Habilitadas; 

V - Autoridade Certificadora Habilitada: entidade integrante da ICP-Brasil em nível 
imediatamente subseqüente ao da AC-SRF, habilitada pela Cotec, em nome da SRF, 
responsável pela emissão e administração dos certificados digitais e-CPF e e-CNPJ; 

VI - Autoridade de Registro da Secretaria da Receita Federal (AR-SRF): entidade 
operacionalmente vinculada à AC-SRF, responsável pela confirmação da identidade dos 
solicitantes de credenciamento e habilitação como Autoridades Certificadoras 
integrantes da ICP-Brasil, em nível imediatamente subseqüente ao da AC-SRF; 

VII - Autoridades de Registro: entidades operacionalmente vinculadas a uma Autoridade 
Certificadora Habilitada, responsável pela confirmação da identidade dos solicitantes dos 
certificados e-CPF e e-CNPJ; 

VIII - usuário: pessoa física ou jurídica, titular de certificado digital e-CPF ou e-CNPJ, 
respectivamente, bem assim de qualquer outro certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora não habilitada pela SRF e credenciada pela ICP-Brasil. 

Do Usuário 

Art. 4º Os usuários obterão os certificados e-CPF e e-CNPJ junto a qualquer Autoridade 
Certificadora Habilitada, mediante solicitação realizada por intermédio da Internet. 

§ 1o A lista de Autoridades Certificadoras Habilitadas e seus respectivos endereços na 
Internet estarão disponíveis no sítio da SRF. 

§ 2º A identificação dos usuários é realizada mediante seu comparecimento a uma das 
Autoridades de Registro vinculadas à Autoridade Certificadora Habilitada escolhida para 
emissão do certificado. 

§ 3º O custo do processo de emissão do certificado é de responsabilidade do usuário. 

Art. 5º O titular do certificado e-CPF ou e-CNPJ é responsável por todos os atos 
praticados perante a SRF com a utilização do referido certificado e sua correspondente 
chave privada, devendo adotar as medidas necessárias para garantir a confidencialidade 
dessa chave e requerer, imediatamente, à Autoridade Certificadora a revogação de seu 
certificado, em caso de comprometimento de sua segurança. 



Parágrafo único. É obrigatório o uso de senha para proteção da chave privativa do titular 
do certificado e-CPF ou e-CNPJ. 

Art. 6º Não poderão ser emitidos certificados: 

I - e-CPF, para as pessoas físicas cuja situação cadastral, perante o CPF, esteja 
enquadrada na condição de cancelada ou nula; 

II - e-CNPJ, para as pessoas jurídicas cuja situação cadastral, perante o CNPJ, esteja 
enquadrada na condição de suspensa, inapta, baixada ou nula. 

§ 1º Deverão ser revogados os certificados e-CPF das pessoas físicas cuja situação 
cadastral, perante o CPF, seja alterada para a condição de cancelada ou nula. 

§ 2º Deverão ser revogados os certificados e-CNPJ das pessoas jurídicas cuja situação 
cadastral, perante o CNPJ, seja alterada para a condição de inapta, baixada ou nula. 

§ 3º A Cotec celebrará, em nome da SRF, convênio com as autoridades certificadoras a 
serem habilitadas, mediante o qual será verificado o atendimento às condições para 
emissão de certificados e-CPF e e-CNPJ. 

Art. 7º Os usuários titulares de certificados e-CPF ou e-CNPJ terão, observado perfil 
pré-estabelecido, livre acesso ao e-CAC. 

§ 1º Os usuários titulares de outros certificados digitais, independentemente do seu 
reconhecimento, não poderão ter acesso ao e-CAC nas hipóteses previstas nos incisos I 
e II do art. 6º. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a SRF procederá a prévia verificação da situação 
cadastral do usuário. 

Das Autoridades Certificadoras Habilitadas 

Art. 8º A SRF habilitará, por intermédio da AC-SRF, no âmbito da ICP-Brasil, as 
Autoridades Certificadoras que emitirão os certificados e-CPF e e-CNPJ. 

Art. 9º Poderá ser autorizada a emitir os certificados digitais e-CPF e e-CNPJ, na 
condição de Autoridade Certificadora Habilitada pela AC-SRF, a pessoa jurídica que: 

I - estiver inscrita no CNPJ na condição Ativa, nas hipóteses do inciso I do art. 31 e do 
art. 55, da Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005; 

II - atender a todos os requisitos estabelecidos para o credenciamento de Autoridades 
Certificadoras no âmbito da ICP-Brasil; 

III - implementar os procedimentos de validação dos dados fornecidos pelo usuário junto 
ao CPF e CNPJ. 

Parágrafo único. A documentação comprobatória do atendimento das condições para o 
credenciamento da Autoridade Certificadora junto à ICP-Brasil e habilitação junto à SRF 
deve ser protocolizada na Cotec. 



Art. 10. São atribuições das Autoridades Certificadoras Habilitadas: 

I - emitir e revogar certificados e-CPF e e-CNPJ; 

II - notificar, com antecedência mínima de um mês, o vencimento dos certificados e-CPF 
e e-CNPJ; 

III - adotar as medidas necessárias para garantir a confidencialidade de sua chave 
privativa, devendo solicitar imediatamente à AC-SRF a revogação do seu certificado, em 
caso de comprometimento de sua segurança; 

IV - manter, na Internet, de forma permanente, lista para acesso público contendo 
informação dos certificados e-CPF e e-CNPJ revogados; 

V - disponibilizar para a SRF, com atualização diária, lista contendo os certificados 
emitidos e sua respectiva situação; 

VI - exigir dos usuários exclusivamente informações indispensáveis à efetivação do 
processo de certificação, vedada sua divulgação ou cessão, a qualquer título ou forma, a 
terceiros; 

VII - disponibilizar, na Internet, sua Declaração de Práticas de Certificação (DPC) e a 
Política de Certificados (PC) e-CPF e e-CNPJ implementada, aprovadas pela Cotec, 
observada a legislação aplicável; 

VIII - disponibilizar, na Internet, mecanismo que permita aos usuários verificar a correta 
instalação dos certificados em seus equipamentos; 

IX - contratar auditoria independente com a finalidade de verificar, a cada doze meses, o 
correto exercício das atividades de Autoridade Certificadora Habilitada; 

X - informar, imediatamente, à SRF todas as revogações de certificados efetuadas. 

§ 1º O resultado da auditoria prevista no inciso IX deste artigo deverá ser encaminhado à 
Cotec. 

§ 2o Caso as obrigações previstas neste artigo não sejam cumpridas, a habilitação da 
Autoridade Certificadora será cancelada pela Cotec. 

Art. 11. A Autoridade Certificadora responderá por perdas e danos sofridos pelos 
usuários ou por terceiros, em conseqüência do não cumprimento de suas obrigações ou 
da divulgação ou cessão de informações, bem assim pelos prejuízos oriundos da 
emissão ou revogação indevidas, ou ainda da não revogação em prazo hábil, de 
certificados. 

Art. 12. Quando do encerramento das atividades ou do cancelamento da habilitação da 
Autoridade Certificadora todos os certificados por ela emitidos perderão sua validade e 
não serão aceitos para acesso aos serviços disponibilizados pela SRF, devendo toda a 
documentação referente ao processo de emissão de e-CPF e e-CNPJ ser 
imediatamente entregue à SRF. 



Parágrafo único. A SRF poderá autorizar nova emissão dos certificados referidos no 
caput por outra Autoridade Certificadora Habilitada, devendo, neste caso, ser transferida 
para esta toda a documentação referente à administração dos certificados e-CPF e e-
CNPJ. 

Da Autoridade Certificadora da SRF 

Art. 13. A SRF atuará como AC-SRF por intermédio da Cotec, a quem compete: 

I - gerenciar o processo de emissão e uso dos certificados digitais da SRF; 

II - analisar as solicitações de credenciamento e habilitação; 

III - autorizar as Autoridades Certificadoras a assinar os certificados e-CPF e e-CNPJ por 
elas emitidos, no âmbito da ICPBrasil; 

IV - emitir certificados para as Autoridades Certificadoras credenciadas pela ICP-Brasil e 
habilitadas pela SRF; 

V - revogar os certificados das Autoridades Certificadoras credenciadas pela ICP-Brasil 
e habilitadas pela SRF que deixarem de cumprir os requisitos estabelecidos; 

VI - manter, na Internet, de forma permanente, lista para acesso público, assinada e 
atualizada, contendo informação de certificados emitidos e revogados de Autoridades 
Certificadoras Habilitadas; 

VII - elaborar toda a documentação técnica necessária à operação da AC-SRF; 

VIII - auditar, periodicamente, as atividades das Autoridades Certificadoras Habilitadas; 

IX - analisar os relatórios de auditorias executadas por empresas de auditoria 
independente nas Autoridades Certificadoras Habilitadas; 

X - notificar o vencimento do certificado da Autoridade Certificadora credenciada pela 
ICP-Brasil e habilitadas pela Cotec, com uma antecedência mínima de 13 meses; 

XI - identificar e registrar todas as ações executadas pela AC-SRF; 

XII - publicar os certificados emitidos para as autoridades certificadoras habilitadas no 
Diário Oficial da União; 

XIII - arquivar toda a documentação referente ao processo de credenciamento e 
habilitação de Autoridades Certificadoras, bem assim as solicitações de emissão e 
revogação de certificados. 

Da Autoridade de Registro da SRF 

Art. 14. A SRF atuará como AR-SRF por intermédio da Cotec, a quem compete: 

I - receber, validar e encaminhar para AC-SRF as solicitações de emissão e revogação 
de certificados digitais para as Autoridades Certificadoras habilitadas; 



II - confirmar a identidade dos solicitantes de emissão e revogação de certificados 
digitais para as Autoridades Certificadoras habilitadas pela AC-SRF e armazenar a 
documentação de identificação recebida; 

III - informar aos solicitantes a emissão ou a revogação de seus certificados; 

IV - disponibilizar os certificados emitidos pela AC-SRF aos respectivos solicitantes; 

V - identificar e registrar todas as ações executadas pela ARS RF. 

Das Disposições Finais 

Art. 15. No exercício da competência fixada nesta Instrução Normativa, a Cotec poderá 
expedir normas complementares. 

Art. 16. Na resolução de quaisquer questões judiciais entre as Autoridades 
Certificadoras Habilitadas pela SRF e os usuários dos certificados e-CPF e e-CNPJ, fica 
estabelecido como foro a cidade brasileira onde se localiza a Autoridade Certificadora. 

Art. 17. A partir de 12 de dezembro de 2005, a SRF disponibilizará no e-CAC as opções 
de atendimento a que se referem os incisos I a VI e VIII, X e XII do art. 2º, dispensadas, 
neste caso, a edição dos atos de que trata o parágrafo único do mesmo artigo. 

Art. 18. Fica formalmente revogada, sem interrupção de sua força normativa, a Instrução 
Normativa SRF nº 222, de 11 de outubro de 2002, e o art. 1º da Instrução Normativa 
SRF nº 462 de 19 de outubro de 2004. 

Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 

Anexo  7 

 
Instrução Normativa SRF nº 462, de 19 de outubro de 2004 

DOU de 28.10.2004 
 
 

 

Altera a Instrução Normativa SRF nº 222, de 11 de 
outubro de 2002, que institui o Serviço Interativo de 
Atendimento Virtual, e aprova os leiautes de referência 
dos cartões inteligentes (smart cards) para 
armazenamento de certificados digitais e-CPF e e-
CNPJ. 



O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 
Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto na Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), resolve: 

Art. 1º Revogado pela IN SRF nº 580, de 12 de dezembro de 2005. Os arts. 1º, 2º, 6º e 
10 da Instrução Normativa SRF nº 222, de 11 de outubro de 2002,passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art.1º ...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º O acesso ao Receita 222 será efetivado mediante a utilização de certificados 
digitais e-CPF ou e-CNPJ, observado o disposto no art. 1º do Decreto 4.414, de 7 de 
outubro de 2002." 

"Art. 2º O Receita 222 possibilitará, entre outras, as seguintes opções de atendimento: 

................................................................................................... 

IV - alteração e solicitação de cancelamento da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), e inscrição, alteração e solicitação de cancelamento da inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

................................................................................................." 

"Art. 6º Não poderão ser emitidos certificados: 

I - e-CPF, para as pessoas físicas cuja situação cadastral, perante o CPF, esteja 
enquadrada na condição de cancelada ou nula; 

II - e-CNPJ, para as pessoas jurídicas cuja situação cadastral, perante o CNPJ, esteja 
enquadrada na condição de suspensa, inapta ou cancelada. 

§ 1º Deverão ser revogados os certificados e-CPF das pessoas físicas cuja situação 
cadastral, perante o CPF, seja alterada para a condição de cancelada ou nula. 

§ 2º Deverão ser revogados os certificados e-CNPJ das pessoas jurídicas cuja situação 
cadastral, perante o CNPJ, seja alterada para a condição de inapta ou cancelada. 

§ 3º A Cotec celebrará, em nome da SRF, convênio com as autoridades certificadoras a 
serem habilitadas, mediante o qual será verificado o atendimento às condições para 
emissão de certificados e-CPF e e-CNPJ." 

"Art. 10. ................................................................................... 

................................................................................................... 

IV - manter na Internet, de forma permanente, lista para acesso público contendo 
informação dos certificados e-CPF e e-CNPJ revogados; 



................................................................................................... 

IX - contratar auditoria independente com a finalidade de verificar, a cada doze meses, o 
correto exercício das atividades de Autoridade Certificadora Habilitada; 

X - informar, imediatamente, à SRF todas as revogações de certificados efetuadas." 

Art. 2º Ficam aprovados os leiautes de referência dos Cartões Inteligentes (smart cards), 
para armazenamento de certificados digitais e-CPF e e-CNPJ, conforme os modelos 
constantes, respectivamente, dos Anexos I e II 

Parágrafo único. Os arquivos contendo os leiautes de referência aprovados estarão 
disponíveis na página da SRF na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID 

 


